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              PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS

                                         Praça Raul Soares, 20 centro – CEP: 36.600.000.


Bicas/MG, 20 de Julho de 2022.

Ofício nº 262/2022
À

CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS/MG

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente

Marcelo Navarro Jardim


Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei Complementar que “ALTERA PARCIALMENTE O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para apreciação e consequente aprovação desta Egrégia Câmara Municipal.

Assim, na certeza de sermos atendidos, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários e despedimo-nos com os respeitos de costume.
Atenciosamente,

HELBER MARQUES CORRÊA

Prefeito Municipal

URGENTE

MENSAGEM
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei Complementar, que “ALTERA PARCIALMENTE O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Sendo assim, solicito a Vossa Excelência, após recebido, que remeta este Projeto de Lei para análise e votação dos demais membros desta Casa.
Ante o exposto, considerando o mérito indiscutível da proposição, tal Projeto é submetido à apreciação dessa Colenda Casa, almejando sua conversão em Lei.


Desta forma, visando possibilitar a aprovação do Projeto de Lei e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

 
  Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Bicas 20 de Julho de 2022.

HELBER MARQUES CORREA 
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores,
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei, que “ALTERA PARCIALMENTE O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
  
Vale ressaltar a importância da aprovação desse projeto de lei complementar, uma vez que, a finalidade deste projeto está em ajustar o Plano de Cargos e Salários com a realidade vivenciada no âmbito do Município de Bicas.
As alterações na estrutura organizacional do Município visam racionalizar e desenvolver os setores públicos tornando-os mais eficientes e qualificar a Administração Municipal, criando os cargos de Professor Intérprete de Libras e acrescendo os cargos de Motorista, Merendeiro e Professor de Educação Física, os quais se destinam a trabalhar pela Secretaria Municipal de Educação.

Primeiramente, em relação aos cargos de motoristas, devemos salientar que tal alteração se justifica pelo aumento das rotas no transporte escolar da rede municipal, uma vez que, a atual administração se propôs ampliar essas rotas e atender as demandas do Município de Bicas. Ressalta-se ainda que as rotas fazem parte do Plano de Governo dessa administração e está previsto no Plano Plurianual (PPA 2021-2024).

Quanto aos professores Intérprete de Libras, esse se faz necessário pois existem alunos com deficiência auditiva, que vieram de outro Estado da Federação e que foram alfabetizados 100% em linguagem brasileira de sinais – LIBRAS. Sendo assim é primordial a contratação de um profissional fluente, capaz de auxiliar os alunos durante as aulas, facilitando o processo de ensino e aprendizagem e possibilitando seu desenvolvimento.

No que concerne aos cargos de Merendeiro, devemos ressaltar que a Administração Pública deve fornecer uma alimentação adequada a fim de garantir a qualidade dos alimentos processados e fornecidos aos alunos atendidos na escolas municipais. Além disso visa atender a exigências constantes na Resolução-RDC nº 216/04, quais sejam:

“1.1. Estabelecer procedimentos de Boas Práticas para serviços de alimentação a fim de garantir as condições higiênico-sanitárias do alimento preparado.”
“2.3 Boas Práticas: procedimentos que devem ser adotados por serviços de alimentação a fim de garantir a qualidade higiênico-sanitária e a conformidade dos alimentos com a legislação sanitária.”

“2.10 Manipuladores de alimentos: qualquer pessoa do serviço de alimentação que entra em contato direto ou indireto com o alimento.”

Em relação a ampliação do cargo de Professor de Educação Física, este será para completar a grade curricular, uma vez que, o CEMEI “Dejanira Fonseca de Oliveira” é a única escola do Município que não está oferecendo a disciplina Educação Física, apresentando prejuízos para os alunos. Sendo assim, a Administração Pública deseja ampliar o cargo para conseguir atender todos os alunos do Município de Bicas.
Sobre o aumento do cargo de Professor de Língua Inglesa, esse se faz necessário, para atender os alunos dos anos iniciais do Ensino Fundamental, que agora faz parte da matriz curricular. Vale ressaltar que o estudo de uma língua estrangeira, além de ampliar horizontes culturais e intelectuais dos nossos alunos, amplia as possibilidades de direcionamento profissional no futuro.

Quanto a criação do cargo de Terapeuta Ocupacional, este visa executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do paciente. A criação desse cargo é voltada ao atendimento de pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos específicos de terapia ocupacional, além de assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Sendo assim, encaminho a Vossa Excelência o projeto de lei complementar que altera parcialmente o plano de cargos e salários no âmbito do município de bicas. 
Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência e ilustres Vereadores protestos de meu apreço e distinta consideração e contando como elevado espírito público que norteia as ações desta Casa Legislativa, contamos com a aprovação do projeto de lei. 
Bicas, 20 de Julho de 2022.
HELBER MARQUES CORRÊA
Prefeito Municipal 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR _______/2022
LEI Nº       /2022

“ALTERA PARCIALMENTE O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS aprova e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Fica aumentado, em quantidade, o cargo de motorista, no Plano de cargo e Salários do Município de Bicas – MG, estruturado pela Lei Complementar nº 07/2006, que passará a totalizar 48 (quarenta e oito) vagas.
Parágrafo único – O Anexo l da Lei Complementar nº 07/2006, no que pertine ao cargo de motorista, passa a vigorar com a alteração estabelecida no artigo 1º desta Lei Complementar.

Art. 2° - Fica aumentado, em quantidade, o cargo de Professor de Educação Física, no Plano de cargo e Salários do Município de Bicas – MG, estruturado pela Lei Complementar nº 07/2006, que passará a totalizar 8 (oito) vagas.
Parágrafo único – O Anexo l da Lei Complementar nº 07/2006, no que pertine ao cargo de Professor de Educação Física, passa a vigorar com a alteração estabelecida no artigo 2º desta Lei Complementar.

Art. 3° - Fica aumentado, em quantidade, o cargo de Professor de Inglês, no Plano de cargo e Salários do Município de Bicas – MG, estruturado pela Lei Complementar nº 07/2006, que passará a totalizar 4 (quatro) vagas.

Parágrafo único – O Anexo l da Lei Complementar nº 07/2006, no que pertine ao cargo de Professor de Inglês, passa a vigorar com a alteração estabelecida no artigo 3º desta Lei Complementar.

Art. 4º - Fica criado o cargo de Merendeiro com as seguintes atribuições: selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, quantidades estabelecidas e quantidade dos gêneros alimentícios; distribuir as refeições nos horários estipulados; receber e armazenar os produtos, observando data de validade e quantidade dos gêneros alimentícios, bem como a adequação do local reservado à estocagem, visando à perfeita qualidade da merenda; solicitar a reposição dos gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques e prevendo futuras necessidades para atender a demanda; manter limpa e organizada a despensa e a cozinha, obedecendo as etapas de higienização recomendadas pela Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação; limpar e fazer a desinfecção de utensílios, equipamentos e bancadas, evitando contaminação cruzada; manter a rigorosa higiene de todo o material utilizado na confecção das preparações; manipular os alimentos sobre recipientes adequados; manter o ambiente limpo e seco durante a manipulação de alimentos; fazer a manipulação de alimentos de todas as etapas de preparo seguindo rigorosamente todas as instruções recomendadas pela Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação; coletar amostra de alimento preparado seguindo as recomendações da Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação; cuidar da segurança do seu ambiente de trabalho, mantendo portas fechadas, botijão de gás em ambiente próprio e desligado, quando não estiver em uso; submeter-se ao exame médico anualmente; manter-se rigorosamente uniformizada, dentro do ambiente de trabalho; higienizar as mãos com frequência e no procedimento correto, conforme recomendação da Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação; fazer a limpeza do refrigerador e freezer obedecendo a frequência recomendada pela Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação; comparecer a todas as reuniões, treinamento e cursos, quando convocada; comunicar à direção quando houver vestígio de organismo que possa ser patogênico para que sejam tomadas medidas necessárias; tratar o aluno com respeito, contribuindo com a formação de valores; manter atitudes de cordialidade, boa - vontade e interesse em atender aos alunos, firmeza no cumprimento de suas obrigações, bom senso e espírito colaborativo com a programação da Unidade Escolar e vida comunitária local; comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando suas tarefas com eficiência, zelo e presteza.
Parágrafo único - O cargo de Merendeiro terá 8 (oito) vagas, a remuneração no valor de R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais) e terá jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas.
Art. 5º - Fica criado o cargo de Intérprete de Libras com as seguintes atribuições: colaborar com o planejamento das atividades na abordagem educacional bilíngue para os estudantes surdos junto com professor regente, com a colaboração do gestor pedagógico, do coordenador pedagógico e do professor do AEE; adequar as avaliações escritas dos componentes curriculares na abordagem educacional bilíngue, assegurando as especificidades linguísticas de cada estudante surdo no processo de ensino e aprendizagem em articulação com professor regente; fazer, em Libras (L1) e na modalidade escrita da Língua Portuguesa (L2), adaptações razoáveis dos conteúdos curriculares que não acarretem prejuízos no processo de ensino e aprendizagem do estudante surdo; elaborar materiais/recursos didáticos na abordagem educacional bilíngue que garanta ao estudante surdo o ensino e a aprendizagem tanto em Libras (L1) e em Língua Portuguesa (L2) na modalidade escrita, em articulação com o professor regente do componente curricular; avaliar permanentemente o processo de ensino e aprendizagem e seus resultados em parceria com o professor regente do componente curricular, redimensionando as ações educacionais e práticas pedagógicas em vigor. Registrar o processo de ensino e aprendizagem do estudante Surdo por meio de relatório descrito em colaboração com o professor regente; estabelecer a intermediação comunicativa entre os usuários de Língua Brasileira de Sinais e os de Língua oral/Língua Portuguesa no contexto escolar, traduzindo/interpretando as atividades escolares, com o objetivo de assegurar o acesso aos alunos com surdez à educação; desenvolver estudos na área da educação de Surdos e/ou curso de formação de LIBRAS ou em LIBRAS dos conteúdos dos componentes curriculares aos alunos e aos profissionais da unidade de ensino, além dos profissionais da Rede de Ensino de Bicas/MG; participar da formação continuada e dos eventos na área oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único - O cargo de Intérprete de Libras terá 2 (duas) vagas, a remuneração no valor de R$ 2.332,08 (dois mil, trezentos e trinta e dois reais e oito centavos) e terá jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas.

Art. 6º - Fica criado o cargo de Terapeuta Ocupacional com as seguintes atribuições: avaliar o paciente quanto as suas capacidades e deficiências; eleger procedimentos de habilitação para atingir os objetivos propostos a partir da avaliação; facilitar e estimular a participação e colaboração do paciente no processo de habilitação ou de reabilitação; avaliar os efeitos da terapia, estimular e medir mudanças na evolução; planejar atividades terapêuticas de acordo com as prescrições médicas; redefinir os objetivos, reformular programas e orientar pacientes e familiares; promover campanhas educativas; produzir manuais e folhetos explicativos; utilizar recursos de informática; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
Parágrafo único - O cargo de Terapeuta Ocupacional terá 1 (uma) vaga, a remuneração no valor de R$ 2.073,83 (dois mil e setenta e três reais e oitenta e três centavos) e terá jornada semanal de 20 (vinte) horas.
Art. 7º - Os cargos criados por esta Lei Complementar será provido mediante processo seletivo simplificado, enquanto não realizado concurso público.

Art. 8º -  As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento, suplementada se necessário.

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bicas,      de                   de 2022.
HELBER MARQUES CORRÊA

Prefeito Municipal
URGENTE!








